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LEI Nº 11.036, DE 23 DE JULHO DE 2020.

Denomina de Parque Dr. Ney Santos
Arruda, o parque da orla do Taquari,
localizado  no  bairro  Centro,  no
município de Lajeado.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° É denominado de Parque Dr. Ney Santos Arruda, o parque da orla do
Taquari,  localizado na  esquina das Ruas Bento Gonçalves com Rua Oswaldo Aranha,  no
bairro Centro, no município de Lajeado, conforme indicado no mapa em anexo.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JULHO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.037, DE 23 DE JULHO DE 2020.

Denomina  de  Rua  Loreno  Antônio
Cassuli,  as  Ruas  H do  Loteamento
Ibiza e M do Loteamento Germânia
II, no Bairro Conventos.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e   promulgo a
seguinte Lei: 

Art. 1º É denominada de Rua Loreno Antônio Cassuli, as Ruas H do Loteamento
Ibiza e a Rua M do Loteamento Germânia II, no Bairro Conventos.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JULHO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 27.182, DE 28 DE JULHO DE 2020

            

NOMEIA  a  candidata  JULIANA  BRAGA BASTOS
para exercer o cargo de provimento efetivo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de

23 de  março de  2016,  que dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente N.º 2140/2020 e,

CONSIDERANDO a vacância do cargo pelo pedido de exoneração da servidora

Sandra Maria Vian Rodrigues,

RESOLVE:

Nomear a candidata  JULIANA BRAGA BASTOS, para o cargo de provimento

efetivo  de  Técnico  de  Enfermagem,  regime Estatutário,  com carga  horária  de  40  horas

semanais,  padrão 13,  de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 3º lugar, conforme Editais de Homologação

n.º  541-02/2018 e  de  Convocação  n.°  179-04/2020,  com  prazo  de  15  (quinze)  dias,

contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 28 de julho de 2020.

                                                        MARCELO CAUMO,
                                                               Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas        

5



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2020                   EDIÇÃO N° 1094

CONCORRÊNCIA 04-03/2020

TERMO DE SUSPENSÃO

OBJETOCONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO ONEROSA DA COPA/COZINHA E QUADRA DE 
ESPORTES DO BEM PÚBLICO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL MARIO LAMPERT, PARA 
ATENDIMENTO DO PÚBLICO EM GERAL.

Analisando o edital, e revendo o processo administrativo nº 25899/2019 decidimos

por  SUSPENDER o presente processo licitatório para revisão do Edital que rege o presente

certame.

Após isto os prazos legais serão fixados e seguidos conforme legislação vigente e

pertinente.

Lajeado, 28 de julho de 2020.

Natanael dos Santos
Assistente Superior

OAB/RS 73.804

6



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2020                   EDIÇÃO N° 1094

7



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2020                   EDIÇÃO N° 1094

8



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2020                   EDIÇÃO N° 1094

PREGÃO PRESENCIAL 45-06/2020 Objeto: Registro de Preços para aquisição, sob demanda,
de vale-gás P-13 e P-45 para diversas secretarias da Prefeitura de Lajeado/RS, visando à
participação exclusiva de Micro-Empresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno Porte (EPP)  e
Micro-Empreendedor  Individual  (MEI).  A sessão  pública  ocorrerá  no  dia  13/08/2020,  às
14:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May,
242, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  28  de  julho  de  2020  –– Natanael
Zanatta   –– Coordenador Especial de Governo.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13305/2020
- CONTRATADA: MF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS & LOGISTICA LTDA, CNPJ 
14.904.244/0001-03
- VALOR: R$ 12.541,92 (doze mil, quinhentos e quarenta e um reais e noventa e dois reais)
- CONTRATADA: BOLSI & BOLSI FORMAÇÃO LTDA, CNPJ 21.774.836/0001-13
- VALOR: RS 143,00 (cento e quarenta e três reais)
- CONTRATADA: SUL EPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ 
09.376.218/0001-10
- VALOR: R$ 3.591,00 (três mil, quinhentos e noventa e um reais)
- VALOR TOTAL: R$ 16.275,92 (dezesseis mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e 
dois centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e alterações e art. 4º, da Lei nº. 
13.979/2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 24903/2019
Autuado: Rua Zeno Schmatz, nº 109, bairro Bom Pastor, Lajeado/RS
CNPJ ou CPF: 05.932.714/0001-51
Data da Autuação: 17/10/2019
Localidade: JR INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS LTDA 
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação  da  infração:  Art.  346  inciso  IV  do

Decreto  Estadual  23.430/1974  c/c  Art.  6º  Inciso  I  da  lei  8078/1990;  A  infração  está
tipificada no art. 10, inciso IV da Lei Federal 6.437/1977.

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 01/06/2020
Penalidade Imposta: Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Lajeado, 27 de julho de 2020
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